
 

 

 

 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 - COMPRAS 
2022.007L0200001.01.0009 

 
O MUNICÍPIO DE ANCHIETA/ES, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A CÂMARA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR 
LOTE, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 
20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO 
N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, 
DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS 
LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E 
ANEXOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído 
à autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃO INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA  
DATA E HORA DE 

INÍCIO DAS 
PROPOSTAS: 

14H:00M DO DIA 24/11/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

14H:00M DO DIA 06/12/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS: 

14H:00M DO DIA 07/12/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

14H:01M DO DIA 07/12/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2022.007L0200001.01.0009&controleContratacaoGerenciadoId=0
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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VALOR TOTAL ESTIMADO 

WI-FI - PROCESSO 314/2022 

LOTE 
ÚNICO 

 
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  
VALOR 

ESTIMADO 
UNITÁRIO 

VALOR ESTIMADO 
TOTAL 

(QUANTIDADE X 
VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO) 

 
 

MARCA/MODELO 

1 

 
1 

Ponto de Acesso sem 
Fio (AP), Tipo 1 

unid. 12 R$ 1.780,67 R$ 21.368,04 
 

2 Ponto de Acesso sem 
Fio (AP), Tipo 2 

unid. 03 R$ 1.808,00 R$ 5.424,00 
 

3 Comutador de Rede 
LAN  
(Switch Gerenciável 
PoE) 

Unid. 04 R$ 6.967,33 R$ 27.869,32 

 

4 Controladora de Rede 
WLan 

Unid. 01 R$ 2.903,93 R$ 2.903,93 
 

TOTAL R$ 57.565,29  

Especificações detalhadas no Anexo 1 - Termo de Referência – Anexo A. 
 

Serão motivos de desclassificação as propostas apresentadas sem a MARCA/MODELO do produto ofertado 

 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o fornecimento 
de solução de rede corporativa sem fio, incluindo o fornecimento de pontos de acesso sem 
fio (aps), comutadores de rede lan (switches) e controladora para gerenciamento da rede, a 
fim de atender as necessidades de modernização e expansão da rede sem fio da Câmara Municipal 
de Anchieta. 

 
1.2. A licitação será feita por LOTE ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de Referência.  
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
  
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Câmara de Anchieta/ES para o exercício de 2022, correrá á conta do 
elemento de despesa de nº 4.4.90.52.1900 – Equipamento de Processamento de Dados, 
001.001.01.031.2.001 – Manutenção das Atividades do Legislativo 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em 
sua FORMA ELETRÔNICA. 
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros, tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar desta licitação somente as Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas, conforme dispõe o inciso I, do art. 48, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, do ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação constantes neste Edital e seus Anexos 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 
OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES:  
 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 
 
6.1.2. Marca/Modelo de cada item ofertado; 
 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de 
sua apresentação.  
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6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
edital. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser R$ 10,00 (dez reais). 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO/FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
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7.11. No modo de disputa Aberto e Fechado, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 
 
7.12. A etapa de lances da sessão pública no modelo aberto, terá duração de 15 (quinze minutos). 
Encerrado o prazo de 15 (quinze minutos), inicia-se o período aleatório de 10 (dez) minutos, com 
fechamento iminente dos lances. 

 
7.13. A etapa de lances da sessão pública no modelo fechado, terá duração de até 5 (cinco) minutos 
para enviar a proposta de lance final e fechado.  

 
7.14. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa, aqueles com valor de até 10% (dez 
por cento) superiores a esta oferta, serão convocados pelo sistema para que ofertem um lance final 
e fechado. 

 
7.15. Não havendo no mínimo 3 (três) ofertas nas condições acima, o sistema convocará os autores 
dos melhores valores subsequentes, no máximo de 3 (três) para ofertarem lance final e fechado, ou 
seja, chama-se mais 3 (três), se houver. 

 
7.16. O licitante poderá optar por manter seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, 
em até 5 (cinco) minutos após a convocação. 
 
7.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro.  
 
7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.29. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.30. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços: 
 
7.31.1. Produzidos no país; 
 
7.31.2. Produzidos por empresas brasileiras;  
 
7.31.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
 
7.31.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
 
7.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
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7.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.33.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
7.33.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
 
7.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 
8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.  
 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a 
ocorrência será registrada em ata; 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
 
8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 



 

 

 

 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da 
solicitação. 
 
8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 
neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
 
8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 15 (QUINZE) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 
 
8.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
  
9. DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 
9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
 
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de 
inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 
9.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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9.10.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelos Cartórios 
Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, 
quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento ou ainda outro prazo estiver 
previsto em lei específica da sede da licitante. 
 
9.10.2. Considerando orientação do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, as empresas 
que apresentarem certidão POSITIVA de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, poderão participar da 
licitação, desde que o juízo em que tramita o procedimento de recuperação judicial certifique que a 
empresa está em situação econômico-financeira que a possibilite contratar com a Administração 
Pública (art. 58 NLRF). 

 
9.10.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos 
neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para 
exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

 
 

9.10.4.  Toda documentação para habilitação e proposta comercial deverá ser apresentada em 
língua portuguesa, sendo admitido o recebimento de folhetos ou catálogos nos idiomas espanhol ou 
inglês, desde que devidamente traduzidos para o português por tradutor juramentado. 
 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente 
privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.  
 
9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
 
9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
 
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS. 
 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste 
 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
 
15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
 
15.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura 
do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 
referência.  
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15.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato. 
 
15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 
 
15.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO. 

  
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1. A empresa adjudicada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 
fornecimento do objeto contratado, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7° da Lei N° 
10.520/02 e nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações: 
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A. ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que 
não gerem prejuízo para a CMA; 

 
B. MULTA de 1 % (um por cento) ao dia, limitado a 15 % (quinze por cento), incidente sobre o 

valor atendido da Ordem de Serviço/Fornecimento, nos casos de: descumprimento do prazo 

estipulado no Edital para a retirada da Ordem de Fornecimento, atraso quanto ao prazo de 

prestação ou pela recusa em realizar o serviço do TERMO DE REFERÊNCIA, calculada pela 

fórmula:   

M = 0,01 X C X D  

M = valor da multa;  

C = valor da obrigação;  

D = número de dias em atraso 

  

b.1. Após 15 (quinze) dias de atraso na prestação de serviço, a CMA poderá considerar 

inexecução total do objeto; 

 

b.2. Em caso de inexecução total do objeto aplicar-se-á multa de até 20 % (vinte por cento) sobre 

o valor da contratação. 

 

b.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

  

b.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CMA, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa; 

 

b.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados 

no art. 78, inciso I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 

b.6. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos 

itens “c” e “d” abaixo. 

 
  

C. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR e IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o CMA 
por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a assinatura do instrumento 
contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços; 
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D. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da 
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão 
de declaração falsa. 

 
 

20.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CMA, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

 
 

20.3. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 
contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 
enumerados no art. 78, inciso I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 
20.4.  A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 

no Termo de Referência – Anexo 1. 
 
 

20.5. A tipificação das penalidades acima não exclui a aplicação das sanções previstas nas 
Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 por outras condutas que causem prejuízo à CMA; 
 

20.6. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 
8.666/1993; 

 
 

20.7.  As sanções administrativas somente serão aplicadas pela CMA após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
 

20.8.  A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 
de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 
de defesa; 

 
 

20.9. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 
110 da Lei nº 8.666/1993; 
 

20.10. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é da competência exclusiva 
do Presidente da CMA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista ao processo, podendo a reabilitação ser requerida 
após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 
 

20.11. Caso a CONTRATADA, se recuse a receber a Ordem de Serviço/Fornecimento, a 
fornecer os produtos objeto desta licitação, a atender o disposto no TERMO DE 
REFERÊNCIA, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei 10.520/2002, devendo os 
licitantes remanescentes serem convocados na ordem de classificação de suas propostas 
na etapa de lances;  
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20.12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
20.121.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção.  
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA 
no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 
 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
21.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
 
21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 
 
21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
 
22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 
22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.12. A Câmara Municipal de Anchieta/ES, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do 
ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 
22.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 
22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
22.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 
22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO DA Câmara Municipal de Anchieta/ES, qual seja: www.camaraanchieta.es.gov.br. 
 
22.15. Serão motivos de desclassificação as propostas apresentadas sem a “MARCA/MODELO” 
do produto ofertado. 

 
22.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.camaraanchieta.es.gov.br/
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
 
 

 
Anchieta/ES, 22 de novembro de 2022. 

 
Leonardo Nogueira Camillo 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

O presente termo de referência tem como objeto a contratação de 

empresa especializada para o fornecimento de solução de rede corporativa sem fio, 

incluindo o fornecimento de pontos de acesso sem fio (APs), comutadores de rede 

Lan (switches) e controladora para gerenciamento da rede, a fim de atender as 

necessidades de modernização e expansão da rede sem fio da Câmara Municipal de 

Anchieta. 

 

2. DO OBJETIVO 

O objetivo dessa contratação é estarmos ampliando e modernizando os 

equipamentos e softwares, para melhorar e modernizar a rede sem fio utilizada 

atualmente pela Câmara Municipal de Anchieta, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seu (s) anexo (s). Para assim, 

suprir às necessidades da Câmara Municipal de Anchieta (CMA) mantendo suas 

atividades em pleno funcionamento. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

Esta aquisição se faz necessário tendo em vista a necessidade de ampliar, equipar e 

renovar o parque tecnológico da Câmara Municipal de Anchieta e são essenciais ao 

desenvolvimento das atividades a serem cumpridas pela administração pública, 

impactando positivamente nos resultados a serem alcançados.   

Assim como a maior parte das tecnologias, equipamentos de interconexão passam 

por um ciclo de depreciação natural diretamente ligada a modernização e evolução 
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tecnológica, cabendo aos gestores as disposições necessárias a fim de garantir a 

continuidade das informações de forma proficiente e segura.   

Nas especificações deste Termo de Referência foram adotadas características que 

seguem as principais diretrizes de sustentabilidade para aquisição de bens pela 

administração municipal, como uso de materiais menos agressivos ao meio ambiente 

e economia e uso eficiente de energia. 

Como benefício, espera-se uniformizar e ampliar os meios de acesso à rede local da 

Câmara Municipal de Anchieta em todas as suas dependências, agregando 

características de portabilidade e mobilidade aos seus usuários com a incorporação 

de tecnologias que permitirão a conexão de dispositivos portáteis e/ou móveis à rede 

com possibilidade de acesso às diversas aplicações disponíveis. 

A solução proposta busca melhorar significativamente a qualidade e segurança da 

rede sem fio utilizada na CMA, através de uma solução com gerenciamento 

centralizado e com os mais novos recursos disponíveis no mercado. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
4.1. Tabela descritiva: 

LOTE ITEM Descrição Quantidade Detalhes MARCA/MODELO 

1 
 

1 
Ponto de Acesso 
sem Fio (AP), Tipo 
1 

12 

Especificações 
detalhados no Anexo 

A deste Termo de 
Referência. 

 

2 
Ponto de Acesso 
sem Fio (AP), Tipo 
2 

03 

 

3 
Comutador de 
Rede LAN (Switch 
Gerenciável PoE)  

04 
 

4 Controladora de 
Rede WLan 

01 
 

 
4.2. Devido a necessidade de compatibilidade e integração dos equipamentos 

solicitados, para um correto funcionamento da solução, a mesma deve ser 

adquirida através e um único LOTE;  
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4.3. Todos os equipamentos do lote, deverão ser da mesma marca, e os 

equipamentos de cada item deverão ser do mesmo modelo, tipo e padrão, 

conforme especificações técnicas deste Termo de Referência. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

5.1. Trata-se de uma solução corporativa, integrada, com solução de controle 

centralizado, responsável por controlar a configuração dos pontos de acesso 

sem fio, switches e acesso dos clientes à rede WLAN; 

5.2. A solução de gerência da solução deverá permitir o gerenciamento 

centralizado das configurações dos switches e pontos de acesso sem fio 

(constantes neste TR), bem como deverá coletar eventos da WLAN, permitir a 

visualização de equipamentos na planta e disponibilizar informações de 

radiofrequência e de clientes conectados em tempo real; 

5.3. A empresa fornecedora da solução deverá prover a compatibilidade aqui 

descrita com interoperabilidade total entre os produtos que vierem a ser 

adquiridos, garantindo suas funcionalidades, especialmente as relacionadas 

ao gerenciamento e modos de operação entre os equipamentos. 

 

6. DA GARANTIA 

6.1. Descrita detalhadamente por item no ANEXO A. 

 

7. DO FORNECIMENTO 
 
7.1. Os produtos devem ser entregues, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos a 

partir do recebimento da ordem de fornecimento; 

7.2. Quando couber todas as licenças devem estar registradas em nome da 

Câmara Municipal de Anchieta; 

7.3. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes 

do presente Termo de Referência; 

 

 



 

 

 

 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

8. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

8.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Anchieta 

no Estado do Espírito Santo, novos, lacrados em caixa original e devem ser 

abertos somente com a presença do fiscal designado; 

8.2. Caso o setor de TI encontre alguma inconformidade com este Termo de 

Referência, o fornecedor terá 10 (dez) dias para correção dos problemas 

encontrados; 

8.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada pelo 

perfeito estado dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas quando da sua efetiva utilização. 

 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de 

Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento de solução e/ou produto 

com características semelhantes ao objeto licitado, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devendo conter: papel timbrado, carimbo 

do CNPJ, telefone e nome da pessoa de contato e endereço da empresa. 

 

10. DA FORMA E PRAZOS DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado a favor da CONTRATADA, por meio de Ordem 

Bancária em conta corrente por ela indicada, no prazo de até 30 (trinta) dias 

após a entrega a CMA da Nota Fiscal, sem nenhum tipo de emendas ou 

rasuras, além dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo artigo 29 

da Lei 8.666/1993 e da declaração de adimplemento de encargos. 

10.2. Ocorrendo erros na apresentação da Nota Fiscal, esta será devolvida à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação da nota fiscal, com 

as devidas correções. 
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11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

11.1. O recebimento do objeto contratado será fiscalizado pelo Servidor Fábio 

Oliveira Rovetta, auxiliar de Tecnologia da Informação, matrícula 73001; 

11.2. O servidor deverá promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto 

contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e 

entregas, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA por escrito as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

12.1. Fornecer o produto de acordo com as condições e prazos propostos neste 

Termo de Referência; 

12.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Setor de 

Tecnologia da Informação. 

 

13.  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

13.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos referentes ao 

objeto contratado, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro 

das normas e condições da aquisição; 

13.2. Acompanhar e fiscalizar o recebimento do produto por pessoa designada pela 

Presidência deste Poder Legislativo, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

13.3. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 

 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas 

para prestação dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes na Lei 

10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Elemento de despesa  
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 44.90.52.0000 – Equipamento e Material Permanente  

 001.001.01.031.0001.2.001 – Manutenção das Atividades do Legislativo 

 

16.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Na proposta de preços devem estar incluídas todas as despesas e custos, 

como transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com o objeto da licitação; e 

16.2. As propostas deverão conter marca e modelo de todos os produtos ofertados, 

sob pena de desclassificação. 

16.3. Para fins de informação, considerando que os materiais/bens ora propostos: 

(a) tem um padrão de desempenho e qualidade; (b) tal padrão de desempenho 

e qualidade pode ser objetivamente definido em edital; e (c) tal objetividade 

resulta de especificações usuais no mercado; compreende-se que o presente 

objeto de estudo caracteriza bem comum. 

 

17.  RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Fabiano Oliveira Rovetta 

 

 

 Anchieta, 19 de outubro de 2022. 
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ANEXO A  

DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO 

1. ITEM 01 – PONTO DE ACESSO SEM FIO (AP) Tipo1 

1.1. CARACTERISTICAS GERAIS 

1.1.1. Ponto de Acesso sem fio Wi-Fi 6 em 5GHz (4x4), Wi-Fi 4 em 2.4GHz (4x4); 

1.1.2. Deverá atender aos padrões IEEE 802.11a/b/g/n/ac/ax, 802.11e QoS, IEEE 802.1Q 

(VLAN); 

1.1.3. Deverá possuir mecanismo de rádio com suporte à MU-MIMO 4x4; 

1.1.4. Possuir LED para a indicação do status; 

1.1.5. Deverá suportar taxas de transferência de 600 Mbps ou superior em 2,4GHz; 

1.1.6. Deverá suportar taxas de transferência de 2400 Mbps ou superior em 5GHz; 

1.1.7. Throughput agregado de no mínimo 3 Gbps; 

1.1.8. Deverá ser fornecido com a versão mais recente e completa do software interno 

(firmware) dos pontos do acesso; 

1.1.9. Possibilitar alimentação elétrica via padrão PoE+ (IEEE 802.3at,); 

1.1.10. Deve ser fornecido com licença perpétua e completa, que não venha restringir as 

funcionalidades, itens de segurança do equipamento e nem a quantidade de usuários 

conectados; 

1.1.11. Possuir no mínimo a seguinte interface: 

1.1.11.1. 1x porta GbE RJ45, sendo Power over Ethernet (PoE) 802.3at; 

1.1.11.2. Possuir botão para reset do equipamento; 

1.1.12. Possuir Bluetooth (BLE) para gerenciamento; 

1.2. ESPECIFICAÇÕES DE RÁDIO 

1.2.1. Ponto de acesso tipo Indoor; 

1.2.2. Proteção IP54 ou superior; 

1.2.3. Possuir suporte a pelo menos 08 SSID’s por ponto de acesso; 

1.2.4. Suportar, no mínimo, 300 (trezentos) usuários wireless por ponto de acesso; 

1.2.5. Rádio duplo, 5 GHz 802.11ax 4x4: 4 e 2,4 GHz 802.11n 4x4: 4 

1.2.5.1. 5 GHz: 4x4:  taxa de dados sem fio de 2400 Mbps, largura de banda de canal: 

160/80/40 Mhz e suporte a OFDMA; 
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1.2.5.2. 2,4 GHz: 4x4: taxa de dados sem fio de 600 Mbps largura de banda de canal: 

80/40 Mhz; 

1.2.6. Antenas integradas (internas) com ganho máximo de antena de 4 dBi em 2,4 GHz e 

5,5 dBi em 5 GHz; 

1.2.7. Potência de transmissão máxima: 26 dBm em 2,4 GHz e 26 dBm em 5 GHz; 

1.2.8. Transmitir beamforming (TxBF) para maior confiabilidade e alcance do sinal; 

1.2.9. Suporte a 802.11ac de taxa de transferência muito alta (VHT): VHT 20/40/80/160; 

1.2.10. Suporte de alta eficiência (HE) 802.11ax: HE 20/40/80/160; 

1.2.11. Taxas de dados suportadas (Mbps): 

1.2.11.1. 802.11a: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps 

1.2.11.2. 802.11b: 1, 2, 5.5, 11 Mbps 

1.2.11.3. 802.11g: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps 

1.2.11.4. 802.11n (WiFi 4): 6,5 a 600 Mbps (MCS0 - MCS31, HT 20/40) 

1.2.11.5. 802.11ac (WiFi 5): 6,5 Mbps a 1.7 Gbps (MCS0 - MCS9, NSS 1/2/3/4, VHT 

20/40/80/160) 

1.2.11.6. 802.11ax (WiFi 6): 7.3 Mbps a 2.4 Gbps (MCS0 – MCS11, NSS 1/2/3/4, HE 

20/40/80/160) 

1.3. SEGURANÇA 

1.3.1. WPA-PSK, WPA Enterprise (WPA / WPA2 / WPA3); 

1.4. RECURSOS E GERENCIAMENTO 

1.4.1. Controle de largura de banda por SSID; 

1.4.2. Suporte a VLAN (802.1Q); 

1.4.3. Isolamento de tráfego de rede visitantes; 

1.4.4. QoS avançado (restrição de banda por usuário); 

1.4.5. Direcionamento de banda (estimula os dispositivos clientes a se conectarem na banda 

de 5 GHz); 

1.4.6. Provisionamento Zero-touch; 

1.4.7. RSSI, garantindo a conexão do cliente no AP mais apropriado; 

1.4.8. Transmissão automática de controle de potência; 

1.4.9. Seleção automática de canais; 

1.4.10. Balanceamento de carga inteligente; 

1.4.11. SSHv2; 
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1.4.12. Todas as licenças necessárias para o gerenciamento centralizado do ponto de 

acesso sem fio via controladora de rede WLAN deverão estar inclusas; 

1.4.13. O ponto de acesso poderá estar diretamente ou remotamente conectado a um 

controlador WLAN, inclusive via roteamento da camada 3 de rede OSI; 

1.4.14. Permitir que o processo de atualização de versão seja realizado manualmente ou 

automaticamente através da console de gerenciamento; 

1.4.15. Ser totalmente compatível com a console de gerenciamento, solicitada no item 04, 

deste termo de referência. 

1.5. MONTAGEM/ INSTALAÇÃO 

1.5.1. Cada ponto de acesso sem fio deverá acompanhar kit de montagem/instalação que 

possibilite a fixação do equipamento no teto ou na parede; 

1.6. CERTIFICAÇÕES 

1.6.1. Anatel; 

1.6.2. FCC; 

1.6.3. IC; 

1.6.4. CE; 

1.7. GARANTIA 

1.7.1. A garantia dos equipamentos, deverá ser fornecida pelo fabricante, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses; 

1.7.2. A garantia deverá cobrir todos os defeitos em qualquer parte física dos equipamentos, 

defeitos de fabricação, construção, montagem, acondicionamento, transporte, ou 

desgaste prematuro, além de defeitos de software, sistema operacional ou firmware; 

1.7.3. Durante o período de garantia, a assistência técnica deverá ser prestada, 

exclusivamente pelo fabricante dos equipamentos ou empresa prestadora de serviços 

de assistência técnica devidamente credenciada pelo mesmo; 

1.7.4. Durante o período de garantia será obrigatório o fornecimento gratuito de atualização 

dos softwares, firmwares, para correção de bugs e implementações de seguranças; 

 

2. ITEM 02 – PONTO DE ACESSO SEM FIO (AP) Tipo2 

2.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

2.1.1. Ponto de Acesso sem fio Wi-Fi 6 em 5GHz (4x4), Wi-Fi 4 em 2.4GHz (2x2); 

2.1.2. Deverá atender aos padrões IEEE 802.11a/b/g/n/ac/ax, 802.11e QoS, IEEE 802.1Q 

(VLAN); 
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2.1.3. Deverá possuir mecanismo de rádio com suporte à MU-MIMO; 

2.1.4. Possuir LED para a indicação do status; 

2.1.5. Deverá suportar taxas de transferência de 573 Mbps ou superior em 2,4GHz; 

2.1.6. Deverá suportar taxas de transferência de 4800 Mbps ou superior em 5GHz; 

2.1.7. Throughput Agregado de no mínimo 5.3 Gbps; 

2.1.8. Deverá ser fornecido com a versão mais recente e completa do software interno 

(firmware) dos pontos do acesso; 

2.1.9. Possibilitar alimentação elétrica via padrão PoE+ (IEEE 802.3at,); 

2.1.10. Deve ser fornecido com licença perpétua e completa, que não venha restringir as 

funcionalidades, itens de segurança do equipamento e nem a quantidade de usuários 

conectados; 

2.1.11. Possuir no mínimo a seguinte interface: 

2.1.11.1. Interfaces de entrada: 

2.1.11.1.1. 1x porta GbE RJ45, sendo Power over Ethernet (PoE) 802.3at; 

2.1.11.2. Interfaces de saída: 

2.1.11.2.1. 4x portas GbE RJ45, sendo no mínimo 01 com PoE (802.3af) 

2.1.12. Possuir botão para reset do equipamento 

2.1.13. Possuir Bluetooth (BLE) para gerenciamento; 

2.2. ESPECIFICAÇÕES DE RÁDIO 

2.2.1. Ponto de acesso tipo Indoor; 

2.2.2. Possuir suporte a pelo menos 08 SSID’s por ponto de acesso; 

2.2.3. Suportar, no mínimo, 300 (trezentos) usuários wireless por ponto de acesso; 

2.2.4. Rádio duplo, 5 GHz 802.11ax 4x4 e 2,4 GHz 802.11n 2x2  

2.2.4.1. 5 GHz: 4x4:  taxa de dados sem fio de 4800 Mbps, largura de banda de canal: 

160/80/40 Mhz e suporte a OFDMA; 

2.2.4.2. 2,4 GHz: 2x2: taxa de dados sem fio de 573 Mbps largura de banda de canal: 

80/40 Mhz; 

2.2.5. Antenas integradas (internas) com ganho máximo de antena de 5 dBi em 2,4 GHz e 

5,9 dBi em 5 GHz; 

2.2.6. Potência de transmissão máxima: 22 dBm em 2,4 GHz e 26 dBm em 5 GHz; 

2.2.7. Transmitir beamforming (TxBF) para maior confiabilidade e alcance do sinal; 

2.2.8. Suporte a 802.11ac de taxa de transferência muito alta (VHT): VHT 20/40/80/160; 
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2.2.9. Suporte de alta eficiência (HE) 802.11ax: HE 20/40/80/160; 

2.2.10. Taxas de dados suportadas (Mbps): 

2.2.10.1. 802.11a: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps 

2.2.10.2. 802.11b: 1, 2, 5.5, 11 Mbps 

2.2.10.3. 802.11g: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps 

2.2.10.4. 802.11n (WiFi 4): 6,5 a 573 Mbps (MCS0 - MCS31, HT 20/40) 

2.2.10.5. 802.11ac (WiFi 5): 6,5 Mbps a 3.4 Gbps (MCS0 - MCS9, NSS 1/2/3/4, VHT 

20/40/80/160) 

2.2.10.6. 802.11ax (WiFi 6): 7.3 Mbps a 4.8 Gbps (MCS0 – MCS11, NSS 1/2/3/4, HE 

20/40/80/160) 

2.3. SEGURANÇA 

2.3.1. WPA-PSK, WPA Enterprise (WPA / WPA2 / WPA3); 

2.4. RECURSOS E GERENCIAMENTO 

2.4.1. Controle de largura de banda por SSID; 

2.4.2. Suporte a VLAN (802.1Q); 

2.4.3. Isolamento de tráfego de rede visitantes; 

2.4.4. QoS avançado (restrição de banda por usuário); 

2.4.5. Direcionamento de banda (estimula os dispositivos clientes a se conectarem na banda 

de 5 GHz); 

2.4.6. Provisionamento Zero-touch; 

2.4.7. RSSI, garantindo a conexão do cliente no AP mais apropriado; 

2.4.8. Transmissão automática de controle de potência; 

2.4.9. Seleção automática de canais; 

2.4.10. Balanceamento de carga inteligente; 

2.4.11. SSHv2; 

2.4.12. Todas as licenças necessárias para o gerenciamento centralizado do ponto de 

acesso sem fio via controladora de rede WLAN deverão estar inclusas; 

2.4.13. O ponto de acesso poderá estar diretamente ou remotamente conectado a um 

controlador WLAN, inclusive via roteamento da camada 3 de rede OSI; 

2.4.14. Permitir que o processo de atualização de versão seja realizado manualmente ou 

automaticamente através da console de gerenciamento; 

2.4.15. Ser totalmente compatível com a console de gerenciamento, solicitada no item 04, 

deste termo de referência. 
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2.5. MONTAGEM/ INSTALAÇÃO 

2.5.1. Cada ponto de acesso sem fio deverá acompanhar kit de montagem/instalação que 

possibilite a fixação do equipamento na parede. 

2.6. CERTIFICAÇÕES 

2.6.1. Anatel; 

2.6.2. FCC; 

2.6.3. IC; 

2.6.4. CE; 

 

2.7. GARANTIA 

2.7.1. A garantia dos equipamentos, deverá ser fornecida pelo fabricante, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses; 

2.7.2. A garantia deverá cobrir todos os defeitos em qualquer parte física dos equipamentos, 

defeitos de fabricação, construção, montagem, acondicionamento, transporte, ou 

desgaste prematuro, além de defeitos de software, sistema operacional ou firmware; 

2.7.3. Durante o período de garantia, a assistência técnica deverá ser prestada, 

exclusivamente pelo fabricante dos equipamentos ou empresa prestadora de serviços 

de assistência técnica devidamente credenciada pelo mesmo; 

2.7.4. Durante o período de garantia será obrigatório o fornecimento gratuito de atualização 

dos softwares, firmwares, para correção de bugs e implementações de seguranças; 

 

3. ITEM 03 - COMUTADOR DE REDE LAN (Switch Gerenciável PoE) 

3.1. CARACTERÍSTICAS FÍSICAS 

3.1.1. Deve ser instalado em rack padrão EIA (19”) e acompanhar kit completo para 

instalação; 

3.1.2. Possuir altura máxima de 1U; 

3.1.3. Possuir display LCM Touchscreen, onde é possível visualizar no mínimo as seguintes 

informações: 

3.1.3.1. Informações do sistema; 

3.1.3.2. Erros e avisos do funcionamento do switch; 

3.1.3.3. Informações a respeito do consumo PoE; 

3.1.3.4. Estatísticas de portas; 

3.1.3.5. Informações sobre taxa de transferência; 
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3.1.4. Deve possuir, no mínimo, 24 portas PoE RJ45 10/100/1000 BaseT full-duplex, auto-

sense, com MDI-MDIX automático; 

3.1.5. Deve possuir, no mínimo, 2 portas 1/10G SFP+; 

3.1.6. Deve permitir o uso simultâneo de todas as portas do equipamento, ou seja, 24 portas 

Gigabit RJ45 e as 2 portas SFP+; 

3.1.7. Deve suportar em todas as 24 portas Gigabit o padrão PoE, sendo: 

3.1.7.1. 16 portas Gigabit RJ45 IEEE 802.3af e 802.3at; 

3.1.7.2. 08 portas Gigabit RJ45 IEEE 802.3bt; 

3.1.8. Potência total Poe de no mínimo 400W; 

3.1.9. Deve possuir LED de atividade para as portas RJ45 e SFP+; 

3.1.10. Deve possuir fonte de alimentação primária interna que opere com tensões de 

entrada entre 100 e 240 VAC; 

3.1.11. Deve suportar fonte de alimentação redundante; 

3.1.12. Deve possuir gerenciamento centralizado e ser totalmente compatível com a 

controladora solicitado no item 04, deste Termo de Referência;  

3.2. CAPACIDADES 

3.2.1. Troughput total de no mínimo 44 Gbps (non-blocking); 

3.2.2. Capacidade de switching de no mínimo 88 Gbps; 

3.2.3. Taxa de encaminhamento de no mínimo 65 Mbps; 

3.3. RECURSOS 

3.3.1. Encapsulamento 802.1q (VLAN); 

3.3.2. Roteamento estáticos L3 

3.3.3. Roteamento Inter-VLAN 

3.3.4. Spanning Tree STP e RSTP; 

3.3.5. Agregação de link (LACP); 

3.3.6. IGMP (Multicast) 

3.3.7. Isolação de portas 

3.3.8. Jumbo Frame e controle de fluxo 

3.3.9. Port Mirroring 

3.3.10. Storm Control por porta 

3.3.11. Realizar inspeção profunda de pacotes 

3.3.12. Autenticação Radius 802.1x 

3.3.13. Servidor DHCP; 
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3.4. GERENCIAMENTO 

3.4.1. Gerenciamento e configuração centralizados, através da controladora solicitada no 

item 04, deste Termo de Referência; 

3.5. CERTIFICAÇÕES 

3.5.1. Anatel 

3.5.2. FCC 

3.5.3. CE 

3.5.4. IC 

3.6. GARANTIA 

3.6.1. A garantia dos equipamentos, deverá ser fornecida pelo fabricante, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses; 

3.6.2. A garantia deverá cobrir todos os defeitos em qualquer parte física dos 

equipamentos, defeitos de fabricação, construção, montagem, acondicionamento, 

transporte, ou desgaste prematuro, além de defeitos de software, sistema 

operacional ou firmware; 

3.6.3. Durante o período de garantia, a assistência técnica deverá ser prestada, 

exclusivamente pelo fabricante dos equipamentos ou empresa prestadora de 

serviços de assistência técnica devidamente credenciada pelo mesmo; 

3.6.4. Durante o período de garantia será obrigatório o fornecimento gratuito de atualização 

dos softwares, firmwares, para correção de bugs e implementações de seguranças. 

 

4. ITEM 04 – CONTROLADORA DE REDE 

4.1. CARACTERÍSTICAS FÍSICAS 

4.1.1. Permitir ser instalado em rack padrão EIA (19”) e acompanhar kit completo para 

instalação; 

4.1.2. Possuir altura máxima de 1U; 

4.1.3. Possuir processador com clock de no minimo 1.6 GHz e memória de no mínimo 4 GB 

DDR4; 

4.1.4. Possuir armazenamento integrado de no mínimo 16 GB; 

4.1.5. Deve possuir fonte de alimentação interna que opere com tensões de entrada entre 

100 e 240 VAC; 

4.1.6. Possuir bandeja para instalação de no mínimo um HDD 3.5”; 



 

 

 

 

Rua Nancy Ramos Rosa, 95 - Portal de Anchieta | CEP: 29.230-000 | Anchieta/ES | Telefone: (28) 3536-0300 

4.1.7. Possuir display LCM Touchscreen, onde é possível visualizar no mínimo as seguintes 

informações: 

4.1.7.1. Informações do sistema; 

4.1.7.2. Erros e avisos do funcionamento da controladora; 

4.1.8. Possuir no mínimo as seguintes interfaces: 

4.1.8.1. 08 portas Gigabit RJ45; 

4.1.8.2. 02 portas 1/10G SFP+; 

4.1.8.3. Bluetooth (BLE) para gerenciamento; 

4.2. GERENCIAMENTO 

4.2.1. A solução deve permitir o gerenciamento centralizado de todos os pontos de acesso 

sem fio e switches especificados neste termo de referência; 

4.2.2. A controladora deve ser do mesmo fabricante dos pontos de acesso sem fio e switches 

especificados neste termo de referência, para fins de compatibilidade; 

4.2.3. Possuir a capacidade de gerenciar no mínimo 30 pontos de acesso sem fio (AP) e 10 

switches; 

4.2.4. Permitir a configuração e gerenciamento através de browser padrão (HTTP, HTTPS); 

4.2.5. Gerenciamento centralizado de usuários e acesso; 

4.2.6. Possuir interface fácil e intuitiva; 

4.2.7. Todas as licenças necessárias devem estar inclusas, e deverão permitir a 

implementação e utilização de todos os módulos e todas as funcionalidades solicitadas 

neste termo de referência, sem depender de integração com outros softwares fornecidos 

por outros fabricantes e sem ônus adicional; 

4.2.8. Todas as licenças devem ser em caráter permanente, ou seja, permitir a utilização por 

tempo indeterminado; 

4.2.9. Deve permitir autenticação Single Sign-On (SSO); 

4.3. RECURSOS 

4.3.1. Deverá fornecer análises avançadas de rede para uma visibilidade total dos 

dispositivos sem fio, aplicações, bem como análises preditivas para planejamento 

antecipado; 

4.3.2. Deve possuir a funcionalidade de auto-descobrimento de equipamentos na rede, 

exibindo a relação dos elementos descobertos agrupados por tipo de elementos; 

4.3.3. Deve possuir ferramenta de exibição da topologia através de mapa ativo 

apresentando o estado dos equipamentos gerenciados; 
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4.3.4. Descoberta detalhada dos pontos de acesso sem fio  e switches solicitados neste 

termo de referência; 

4.3.5. Deve possibilitar alteração de configurações de dispositivos em larga escala; 

4.3.6. Deve possuir interface gráfica de monitoramento de rede; 

4.3.7. Deve ser possível exibir as topologias de conexões físicas; 

4.3.8. Permitir a criação de redes para visitantes, com funcionalidades avançadas de 

autênticação integrada com Captive Portal, possibilitando a customização de 

páginas de “boas-vindas/login” e gerenciamento de credenciais do Facebook, e 

voucher; 

4.3.9. Possuir recursos de Firewall avançados e VPN; 

4.3.10. Possuir filtro de conteudo DNS; 

4.3.11. Permitir análise detalhada de pacotes; 

4.3.12. Possuir Sistema de Detecção de Intrusão (IPS/IDS); 

4.3.13. Suporte a VLAN (802.1q); 

4.3.14.   Roteamento Inter-VLAN 

4.3.15. Deve realizar a atualização do sistema operacional dos pontos de acesso sem fio a 

partir da plataforma de gerência, sem necessidade de operação local em cada 

equipamento; 

4.3.16. Informações sobre desempenho para os pontos de acesso sem fio (integridade, 

SSID, taxa de transferência e utilização de banda); 

4.3.17. Permitir a aplicação centralizada de políticas de QoS e limite de banda por SSID; 

4.3.18. Fornecer controles para dar suporte às melhores práticas de TI; 

4.3.19. Permitir que os administradores pesquisem e identifiquem rapidamente a localização 

do dispositivo e os dispositivos associados; 

4.3.20. Monitoramento e análise de indicadores de desempenho da rede; 

4.3.21. Deve possuir recurso para realizar backup das configurações da  controladora; 

4.4. GARANTIA 

4.4.1. A garantia dos equipamentos, deverá ser fornecida pelo fabricante, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses; 

4.4.2. A garantia deverá cobrir todos os defeitos em qualquer parte física dos 

equipamentos, defeitos de fabricação, construção, montagem, acondicionamento, 

transporte, ou desgaste prematuro, além de defeitos de software, sistema 

operacional ou firmware; 
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4.4.3. Durante o período de garantia, a assistência técnica deverá ser prestada, 

exclusivamente pelo fabricante dos equipamentos ou empresa prestadora de 

serviços de assistência técnica devidamente credenciada pelo mesmo; 

4.4.4. Durante o período de garantia será obrigatório o fornecimento gratuito de atualização 

dos softwares, firmwares, para correção de bugs e implementações de seguranças. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2022 
 
SESSÃO PÚBLICA: 07/12/2022, ÀS 14H01MIN  
LOCAL:  CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 
WI-FI - PROCESSO 314/2022 

LOTE 
ÚNICO 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
(QUANTIDADE X 

VALOR UNITÁRIO) 

 
 

MARCA/MODELO 

1 

 
1 

Ponto de Acesso sem 
Fio (AP), Tipo 1 

unid. 12    

2 Ponto de Acesso sem 
Fio (AP), Tipo 2 

unid. 03   
 

3 Comutador de Rede 
LAN  
(Switch Gerenciável 
PoE) 

Unid. 04   

 

4 Controladora de Rede 
WLan 

Unid. 01   
 

TOTAL   

Especificações detalhadas no Anexo 1 - Termo de Referência – Anexo A. 
 

Serão motivos de desclassificação as propostas apresentadas sem a MARCA/MODELO do produto ofertado 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E 

ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE 

E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, E AINDA 

CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

LOCAL E DATA 
__________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2022 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 
___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS 
DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 
PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 
DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 
 
 

LOCAL E DATA. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2022 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA 
DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO 
NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI 
Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 
ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( )1. 
 
 

LOCAL E DATA 
 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2022 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS 
DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022, DECLARA, SOB 
AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022, 
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 02/2022 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 02/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 
 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 02/2022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 
FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA 
REFERIDA LICITAÇÃO; 
 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 02/2022 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE 
_______________/UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  
 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 
  

LOCAL E DATA. 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2022 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO 
[CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, 
QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 
3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 
SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E 
IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU 
A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 
COM TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2022 
 
 
À 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 
MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, 
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, 
ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

LOCAL E DATA. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 314/2022 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 
LICITATÓRIO NA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022. 
 
 
 
 
 

  LOCAL E DATA 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.330.943/0001-39, 
os itens nº 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 
45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 
58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 69, 70, 91, 93, 
94, 95, 100, 101, 102, 105, 106, 107, 108, 109 e 
110, no valor total de  R$ 124.031,42 (cento e vinte 
e quatro mil, trinta e um reais e quarenta e dois 
centavos), para a empresa PIZANI EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
19.611.064/0001-57, os itens de nº 67, 72, 75, 
83 e 85, no valor total de R$ 11.355,06 (onze mil, 
trezentos e cinquenta e cinco reais e seis centavos), 
para a empresa R. P FERRAGENS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 29.309.583/0001-19, os itens de nº 01, 
02, 03, 04, 05, 06, 07, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27 e 122, no valor total R$ 15.853,39 
(quinze mil, oitocentos e cinquenta e três reais e 
trinta e nove centavos), para a empresa UNILIMA 
UNIFORMES E CONFECÇÕES LTDA ME, inscrita no 
CNPJ nº 18.250.413/0001-90, os itens nº 97, 98 e 
99, no valor total R$ 10.230,00 (dez mil, duzentos 
trinta reais).

Vila Pavão/ES, 23/11/2022.
Uelikson Boone

Prefeito Municipal
Protocolo 972820

Vila Valério

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº

000030/2022 - PROCESSO Nº 002020/2022

A Prefeitura Municipal de VILA VALÉRIO/ES, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade 
de Pregão Presencial, tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE”, OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços 
de fornecimento de link de acesso à internet e 
manutenção do Sistema VIVA DIGITAL no Município 
de Vila Valério/ES.
CÓDIGO CIDADES TCE/ES: 
2022.075E0700001.01.0015
CREDENCIAMENTO: 30 minutos antes da ABERTURA 
DA SESSÃO, a qual ocorrerá às 12:00 do dia 07 de 
dezembro de 2022. A Sessão Pública ocorrerá na 
Sala da CPL/Pregões, Rua Lourenço de Martins, nº 
190, Centro - Vila Valério-ES. O edital completo está 
à disposição dos interessados nos dias úteis de 11 às 
17h, de segunda à quinta, e, nas sextas-feiras, de 07 
às 12h, e poderá ser requerido através do site: www.
vilavalerio.es.gov.br. MAIORES INFORMAÇÕES: TEL. 
(027) 3728-1000.
Vila Valério, 23 de novembro de 2022.

JAIME JULIÃO VIEIRA
Pregoeiro Oficial

Protocolo 972980

Resultado de Licitação

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Vila Valério-ES,  torna 
público o resultado da licitação: TOMADA DE PREÇOS 
Nº 000010/2022 - PROCESSO Nº 002030/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para execução da obra de Construção do Centro de 
Vivência do Idoso, na Rua Alicia Trams Loose, Bairro 
Condeva, Sede do Município de Vila Valério/ES.
CÓDIGO CIDADES TCE/ES: 
2022.075E0500008.01.0004
LICITANTE VENCEDORA: CASA TRANSPORTES 
E CONSTRUTORA LTDA no valor global de R$ 
1.670.062,50.
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 23 de novembro de 2022.
Vila Valério, 23 de novembro de 2022.

JAIME JULIÃO VIEIRA
Presidente da CPL - PM ViVa

Protocolo 973145

Câmaras

Anchieta

Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 02/2022
Proc. Administrativo nº 314/2022
A Câmara Municipal de Anchieta, por meio de seu 
pregoeiro e equipe de apoio torna público a realização 
de licitação, na modalidade Pregão eletrônico, tipo 
Menor Preço por Lote, conforme as Leis 10.520/02 e 
8.666/93, objetivando a contratação de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, 
especializada para fornecimento de solução de rede 
corporativa sem fio, incluindo o fornecimento de pontos 
de acesso sem fio (aps), computadores de rede lan 
(switches) e controladora para gerenciamento da rede 
a fim de atender as necessidades de modernização da 
rede sem fio da Câmara Municipal de Anchieta. Abertura 
da sessão: às 14:01 horas do dia 07 de dezembro de 
2022 na página www.portaldecompraspublicas.com.
br. O Edital poderá ser retirado na sede da Câmara 
de Anchieta ou no site www.camaraanchieta.es.gov.br
Anchieta, 23 de novembro de 2022.
Leonardo Nogueira Camillo
Pregoeiro Oficial

Protocolo 973446

Pregão Presencial nº 08/2022
Proc. Administrativo nº 186/2022

A Câmara Municipal de Anchieta, por meio de seu 
pregoeiro e equipe de apoio torna público a realização 
de licitação, na modalidade Pregão Presencial, tipo 
menor preço global considerando a menor taxa de 
administração, conforme as Leis 10.520/02 e 8.666/93, 
objetivando a Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de fornecimento e 
gerenciamento de auxílio - alimentação, por meio de 
cartão eletrônico/magnético com chip de segurança 
e senha individual para recarga mensal, destinado à 
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